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PARECER ÚNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Nome: Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A CPF/CNPJ: 02.359.572/0003-

59
Endereço: Rua Maria Luiza Santiago, nº 200, 8º andar Bairro: Santa Lúcia
Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30.360-740
Telefone: (31) 3516 7100 E-mail: licenciamento.ambiental@angloamerican.com
O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel? ( X ) Sim, ir para o item 3        (   ) Não, ir para o item
2
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome: CPF/CNPJ: 
Endereço: Bairro: 
Município: UF: CEP: 
Telefone: E-mail: 
3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Denominação: ID489 - Fazenda Palmital, Gondó e Durão Área Total (ha): 84,6008
Registro nº (se houver mais de um, citar todos): Município/UF: Conceição do

Mato Dentro
Coordenadas Geográficas do imóvel (UTM / SIRGAS 2000 / Zona 23K) X: 665180 Y: 7903982
Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3117504-
69B5.E119.9D3B.4AA1.925C.7E81.7DAE.5BAC
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade
Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca,

para uso alternativo do
solo

0,3518 ha

Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa
em áreas de preservação

permanente – APP
0,9199 ha

5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade Fuso
Coordenadas planas

(usar UTM, data WGS84 ou
Sirgas 2000)

X Y
Supressão de cobertura vegetal nativa,
com destoca, para uso alternativo do

solo
0,3518 ha 23k 665248 7903829

Intervenção com supressão de cobertura vegetal
nativa em áreas de preservação

permanente – APP
0,9199 ha 23k 665340 7903807

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA
Uso a ser dado a área  Especificação (código/descrição) Área (ha)

Infraestrutura Estrutura de contenção de sedimentos 1,2718
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre Biomas Fisionomia/Transição  Estágio Sucessional
(quando couber)  Área (ha)

Mata Atlântica Floresta Estacional
Semidecidual médio 1,2718

8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 
Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade
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Lenha de floresta nativa Uso interno no imóvel ou
empreendimento 44,7663 m³

Madeira de floresta nativa Uso interno no imóvel ou
empreendimento 56,8392 m³

Lenha de floresta plantada Uso interno no imóvel ou
empreendimento 0,6269 m³

1. HISTÓRICO
Data de formalização/aceite do processo: 26/01/2021
Data da vistoria: 28/04/2021
Data de solicitação de informações complementares:  14/06/2021
Data do recebimento de informações complementares: 05/07/2021
Data de emissão do parecer único: 

O processo em questão visa a implantação de contenções para a retenção de sedimentos na face
oeste da Serra do Sapo. Sedimentos estes provenientes das atividades minerárias que a empresa Anglo
American exerce na face leste da Serra do Sapo. As intervenções pretendidas objetivam a instalação de
trechos complementares dos gabiões já autorizadas pelo processo de intervenção ambiental nº
14030000279/20. Não foi possível a análise de toda  as estrutura em único processo devido ao fato que a
empresa, quando da formalização do processos 14030000279/20, não possuía o imóvel ID489 - Fazenda
Palmital, Gondó e Durão, que naquele momento ainda estava em negociação. 
2. OBJETIVO

O presente Parecer Único tem como objetivo analisar a solicitação de intervenção ambiental  na
modalidade "Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo"
em 0,3518 hectares (ha) e "Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativaem áreas de
preservação permanente - APP" em 0,9199 ha, com a finalidade de obtenção do Documento Autorizativo
para Intervenção Ambiental – DAIA para implantação de infraestrutura para a contenção de sedimentos. A
atividade a ser implantada não é prevista pela Deliberação Normativa nº 217/2017 o que a dispensada de
licenciamento ambiental. 

O entendimento de dispensa de licença ambiental para a atividade pleiteada é reforçado pelo Ofício
SEMAD/SURAM nº 48/2020, assinado pelo Subsecretário de Regularização Ambiental Anderson Silva de Aguilar
em  08 de junho de 2020, após provocação quanto ao rito de licenciamento a ser adotado pela Anglo American
quando das intervenções na face oeste da Serra do Sapo para a contenção de sedimentos.
3. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL/EMPREENDIMENTO
3.1 Imóvel rural:

O imóvel denominado 489 - Fazenda Palmital, Gondo e Durão é de propriedade da Anglo
American Minério de Ferro S.A., tem área total de 84,3867 ha (equivalente a aproximadamente
4,2193 módulos fiscais) e localiza-se no município de Conceição do Mato Dentro - MG. De acordo com
a Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-Sisema),
os limites municipais estão inseridos na abrangência do bioma da Mata Atlântica e possui fitofisionomia Floresta
Estacional Semidecidual - FESD montana.

A planta de uso e ocupação do solo foi feita pela empresa Agroflor Engenharia e Assessoria em
Gestão Empresarial LTDA - CNPJ 07.485.463/0001-30 e assinada pelo engenheiro agrimensor Ricardo Soares
Ramos, CREA MG-118572/D. A planta contém todas as informações atualizadas e condizentes com o CAR,
assim como também informa a área de intervenção aqui em análise.
3.2 Cadastro Ambiental Rural:
- Número do registro: MG-3117504-69B5.E119.9D3B.4AA1.925C.7E81.7DAE.5BAC
- Área total: 84,3867 ha;
- Área de reserva legal: 16,9503 ha;
- Área de preservação permanente: 10,8004 ha;
- Área de uso antrópico consolidado: 26,7812 ha;
- Qual a situação da área de reserva legal: 
(X) A área está preservada: 16,9503 ha;
( ) A área está em recuperação:
( ) A área deverá ser recuperada:
- Formalização da reserva legal:
(X) Proposta no CAR ( ) Averbada ( ) Aprovada e não averbada
- Número do documento: não se aplica
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- Qual a modalidade da área de reserva legal:
(X) Dentro do próprio imóvel
( ) Compensada em outro imóvel rural de mesma titularidade
( ) Compensada em imóvel rural de outra titularidade
- Quantidade de fragmentos vegetacionais que compõe a área de reserva legal: 1
- Parecer sobre o CAR:

A Reserva Legal - RL possui vegetação nativa de Mata Atlântica com fitofisionomia de floresta
estacional semidecidual configurando 01 (um) fragmento ou gleba, estando em conformidade com a
porcentagem mínima exigida em legislação (20% - Lei 12.651/2012). Apesar de não possuir limites de cerca e
arame (cercamento), para evitar acesso de pessoas e animais, a área está bem conservada. Destaca-se que
os imóveis da Anglo American na face oeste da Serra do Sapo não possuem atividade econômica, são
destinados a compensações e a instalação de estruturas de contenção. A localização e composição da RL
está de acordo com a legislação vigente

Verificou-se que as informações prestadas no CAR correspondem com as constatações feitas
durante a vistoria técnica realizada no imóvel. Para fins de deferimento da intervenção requerida, não há
cômputo de APP como RL e no imóvel não existem áreas subutilizadas.

Sendo verídico o parecer supra, aprova-se o CAR.
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA

A intervenção ambiental requerida solicita DAIA em caráter convencional visando a instalação de
estrutura de contenção de sedimentos. A Área Requerida para Intervenção Ambiental possui 1,2718 ha, na
qual é solicitado "Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do
solo" em 0,3518 ha e "Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em área de
preservação permanente - APP" em 0,9199 ha . 

Foi apresentado o Plano de Utilização Pretendida – PUP que é exigido no artigo 9°, inciso IV, da
Resolução conjunta SEMAD/IEF nº 1905, de 12 de agosto de 2013, com a finalidade de discutir a proposta de
utilização da área, análise da vegetação e fauna, além dos cálculos de rendimento lenhoso. O estudo foi
elaborado pela empresa Agroflor Engenharia e Assessoria em Gestão Empresarial LTDA - CNPJ
07.485.463/0001-30 e foi assinado por Ricardo Soares Ramos, engenheiro agrimensor CREA-MG 118.572/D,
Rafaela Vale dos Santos, bióloga CRBIO 70.365/04-D, e Elizabeth Neire da Silva, engenheira florestal CREA-MG
98.944/D. 

As intervenções objetivam a instalação de estrutura para contenção de sedimentos provenientes
da atividade minerária realizadas pela empresa próximo ao imóvel. Como informado anteriormente, as
estruturas aqui em análise são complementares as já autorizadas pelo processo de intervenção ambiental
nº 14030000279/20.

As estruturas pretendidas tratam-se de 2 gabiões, que são a contenção propriamente dita, e de
2 reservatórios. 
4.1 PUP - Inventário Florestal 

O estudo optou pela realização de censo florestal de toda a área de intervenção. Foram registrados
todos os indivíduos arbóreos com diâmetro a altura do peito - DAP superior a 5 cm.

O censo amostrou 824 indivíduos vivos e 27 mortos. Foram identificadas 87 espécies distintas
com destaque para Protium heptaphyllum com 69 indivíduos, Cecropia pachystachya com 61 indivíduos e
Tapirira guianensis com 60 indivíduos. 

Os 824 indivíduos distribuem-se em 35 famílias, destaque para Fabaceae com 128 indivíduos,
Urticaceae com 87 indivíduos e Myrtaceae com 85 indivíduos. 

A estrutura horizontal destaca a Protium heptaphyllum com volume de 9,4565 m³ e área basal de
1,286 m², o que se justifica pela maior ocorrência de indivíduos da espécie. 

A análise vertical demonstra que há indivíduos em todos os estratos de altura da floresta, sendo:
8,46% no estrato inferior, 74,03% no estrato médio e 17,51% no estrato superior. 

A análise dos parâmetros registrados em campo como o DAP médio de 12,5 cm, maior
concentração dos indivíduos no estrato médio com alturas entre 5,38 e 13,17 metros e acúmulo de
serrapilheira, quando correlacionados com o determinado pela resolução CONAMA nº 392/2007,caracterizam a
área de intervenção como vegetação secundária em estágio médio de regeneração.  

Foi adotado para cálculo do volume a seguinte equação: VTcc=0,000074 x DAP1,707348 x
HT1,16873

O estudo calculou para a área de intervenção o volume de 102,2324 m³ para a parte aérea e o
volume total, de parte aérea mais destoca, de 112,4556 m³.

O volume total de 112,4556 m³ é dividido em 44,7663 m³ de lenha de floresta nativa,
0,6269 de lenha de floresta plantada  e 56,8392 m³ de madeira de floresta nativa. Todo o material
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lenhoso será utilizado internamente no imóvel. 
4.2 Espécies ameaçadas de extinção ou imunes de corte:

Durante a vistoria levantou-se a hipótese da ocorrência na área de intervenção da Dicksonia
sellowiana, o Samambaiuçu, espécie ameaçada de extinção. No PUP retificado, apresentado após a solicitação
de informações complementares, é apresentada uma discussão quanto as pteridófitas arborescentes que
ocorrem no local. De acordo com as analises taxonômicas feitas, corroborado pelas análises de campo,
constata-se que as espécies que ocorrem em campo são Cyathea delgadii e Alsophila setosa, espécies não
classificadas como ameaçadas.

Para a área de intervenção não foram observadas espécies imunes de cortes, porém foi constada
a ocorrência de espécies ameaçadas conforme Portaria nº 443/2014. As espécies ameaçadas são: Dalbergia
nigra - 10 indivíduos, Apuleia leiocarpa - 9 indivíduos, Virola bicuhyba - 4 indivíduos e Ocotea odorifera - 1
indivíduo.

A supressão das espécies ameaçadas se justifica devido ao caráter de utilidade pública da
intervenção, pela iminência de risco de degradação ambiental devido ao carreamento de sedimentos e a
inexistência de alternativa locacional que inviabiliza a implantação da estrutura em outro local. 

Foi apresentada proposta de compensação para a supressão das espécies ameaçadas. 
4.3 Taxas:
Taxa de Expediente:

No ato de formalização do processo foi apresentado o Documento de Arrecadação Estadual - DAE
nº 1401058953087, pago em 8 de janeiro de 2021, no valor de R$ 985,39 referente a Supressão de cobertura
vegetal nativa para uso alternativo do solo em 0,9816 ha e intervenção com supressão de vegetação nativa em
APP em 0,8626 ha. Entretanto, de acordo com a Lei n 6.763/75 e o valor da UFEMG para o ano de 2021, as
intervenções pleiteadas possuem como o valor de expediente de R$ 986,00, assim, deverá ser cobrada uma
taxa complementar no valor de R$ 0,61. 
Taxa florestal:

No ato de formalização do processo foi apresentado o DAE nº 2901058955827, pago em 8 de
janeiro de 2021, no valor de R$ 1.923,66 referente a 72,0746 m³ de lenha de origem nativa e 41,373 m³ de
madeira de origem nativa.

Posteriormente, devido a retificações feitas no estudo, foi apresentada em caráter complementar o
DAE nº 2901097147221, pago em 28 de junho de 2021, no valor de R$ 571,03, referente a 0,6269 m³ de
lenha de floresta nativa e 15,4662 m³ de madeira de floresta nativa. 

As taxas apresentadas superam o valor devido para os 56,8392 m³ de madeira de origem nativa e
aos 45,3932 m² de lenha de origem nativa levantados pelo estudo florestal. 
Taxa de Reposição Florestal:

Considerando opção pelo pagamento à conta de recursos especiais a aplicar, considerando as
diretrizes do Decreto Estadual nº 47.749/2019 que determina a reposição de 6 árvores para cada metro cúbico
de produto florestal suprimido e o valor por árvore de 1 UFEMG, sendo o valor UFEMG para o ano de 2021 de
R$ 3,9440, assim o valor de reposição florestal a ser pago pelo empreendedor referente ao corte raso de
102,2324 m³ de produto florestal é de R$ 2.419,23 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e três
centavos).
4.4 Número do recibo do projeto cadastrado no SINAFLOR: 23108450
 
5. DAS EVENTUAIS RESTRIÇÕES AMBIENTAIS:
- Vulnerabilidade natural: Baixa
- Prioridade para conservação da flora: Muito Alta 
- Prioridade para conservação conforme o mapa de áreas prioritárias da Biodiversitas: Especial 
- Unidade de conservação: Não 
- Áreas indígenas ou quilombolas: Não 
5.1 Características socioeconômicas e licenciamento do imóvel:
-Atividades desenvolvidas: Nenhuma. Os imóveis da Anglo American na face oeste da Serra do Sapo não
possuem atividades econômicas, são dedicados exclusivamente a compensações ambientais e a instalação de
estruturas que visam mitigar os impactos da mineração na face leste da Serra do Sapo. 
- Atividades licenciadas: Nenhuma.
- Classe do empreendimento: Nenhuma.
- Critério locacional: Nenhum.
- Modalidade de licenciamento: Dispensado de licenciamento. 
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- Número do documento: Não se aplica. 
5.2 Vistoria realizada:

No dia 28 de abril de 2021 realizou-se vistoria técnica no imóvel ID489 – Fazenda Palmital Gondó e
Durão. A vistoria foi motivada pelo processo de intervenção ambiental nº 2100.01.0001264/2021-28 onde a
empresa Anglo American Minério de Ferro S/A solicita autorização para supressão de cobertura vegetal nativa,
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo em área de 0,9816 hectares (ha) e intervenção com
supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP em área de 0,8826 ha.

A vistoria foi realizada por Marcos Felipe, coordenador NUREG, Luiz Gustavo, técnico NAR Serro, e
acompanhada por Luís Gustavo Dias, meio ambiente da Anglo American, Marcelo Simões, meio ambiente SESI,
e Rafaela Vale, engenheira florestal Agrovale.

As intervenções pretendidas objetivam a implantação de estruturas para a contenção de
sedimentos provenientes da extração de minério de ferro que a empresa executa na Serra do Sapo. Tratam-se
da implantação de dois gabiões em um curso de água. As estruturas localizam-se próximas e em sequência.
Tratam-se de intervenções complementares as já autorizadas no processo 1403000279/20.

Iniciou-se a vistoria no gabião da coordenada X: 665.239 / Y: 7.903.816. O local possui parte
brejosa com vegetação rasteira e parte, na margem direita do curso de água, revestida por fitofisionomia de
floresta estacional semidecidual em estágio médio de regeneração. A comunidade florestal apresenta árvores
com altura média superior a 5 metros, DAP médio superior a 10 cm, acúmulo de serapilheira e presença de
epífitas.

Averiguou-se que os solos hidromórficos, brejos, se localizam nas margens do curso de água e se
devem a dificuldade natural de escoamento do terreno. 

No momento da vistoria observou-se que parte da área a ser intervinda possuía solo revirado,
espécie vegetais roídas e pegadas de mamífero. As observações foram feitas em área brejosa e as
características constatadas levam a crer que o local foi recentemente visitado por porcos do mato.

Prosseguiu-se com a vistoria no segundo gabião, coordenada X: 665.384 / Y: 7.903.932.
Constatou-se no local a presença de floresta estacional semidecidual com característica de estágio médio de
regeneração, com altura média das árvores superior a 5 metros, DAP médio superior a 10 cm, acúmulo de
serapilheira e presença de epífitas.

Dentro das áreas de intervenção constatou-se que todas as espécies arbóreas com DAP superior
a 5 cm estavam registradas e a identificação é condizente ao declarado nas planilhas de campo.

Para análise das áreas propostas para compensação deslocou-se para a Fazenda Empoeira, local
onde encontram-se as compensações por intervenção em APP e mata atlântica em estágio médio.

Devido as discussões que ocorriam no momento quanto as devidas compensações a serem
apresentadas para o processo em questão, a empresa apresentou novas áreas de compensação diferentes
daquelas inicialmente propostas no processo de intervenção. Devido a possibilidade de readequação de
algumas compensações, vistoriou-se também áreas adjacentes as propostas para compensação. 

Na coordenada X: 674.199/ Y: 7.912.714 é proposta a compensação por intervenção em APP.
Observou-se que se trata de APP de brejo, com largura de 50 metros, composta por uma única gleba com
0,99 ha e revestida por pastagem. Local apto a receber a compensação ambiental proposta.

Já na coordenada X: 673.930 / Y: 7.910.733, é proposta compensação por intervenção em mata
atlântica na modalidade de conservação. Constatou-se que se trata de uma única gleba de 0,94 ha, revestida
por floresta estacional semidecidual, com altura média superior a 10 metros, DAP médio superior a 10 cm,
acúmulo de serapilheira e presença de epífitas. Local apto a receber a compensação ambiental proposta.

No dia 29 de abril de 2021 realizou-se a vistoria na Fazenda Diamantina, no local é proposta a
compensação por intervenção em mata atlântica e supressão de espécies ameaçadas ou imunes de corte.

Na coordenada X: 684.088 / Y: 7.879.317, verificou-se que se trata de uma gleba de 1 ha,
revestida por pastagem, com presença de arbustos dispersos e sem rendimento lenhoso, local apto a
recuperação como proposto para compensação por intervenção em mata atlântica estágio médio.

Já na coordenada X: 684.207 / Y: 7.878.818, é proposta em área de 1,7 ha a compensação pela
supressão de espécies ameaçadas e imunes de corte. Observou-se se trata de uma APP revestida por mata de
galeria. O local apresenta características propícias a compensação principalmente para espécies tardias, que
exigem maior estrutura ambiental para o seu desenvolvimento e sucesso.
5.2.1 Características físicas:
- Topografia: plano/suave;
- Solo: Latossolo vermelho;
- Hidrografia: a área de intervenção está inserida na bacia hidrográfica do Rio Doce, na sub-bacia do rio Santo
Antônio e é identificada com código DO3. Os cursos de água presentes no imóvel não possuem denominação. 
5.2.2 Características biológicas:
- Vegetação: o imóvel onde ocorre as intervenções localiza-se em ecótono, área de transição entre os biomas
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da mata atlântica e cerrado. A área encontra-se no bioma da mata atlântica e possui fitofisionomias de Floresta
Estacional Semidecidual.
- Fauna: os relatórios destacam que os estudos na região registraram para entomofauna 3.956 indivíduos,
distribuídos em 237 espécies e seis famílias: Hesperiidae, Lycaenidae, Nymphalidae, Papilionidae, Pieridae e
Riodinidae; há registro de 46 espécies de répteis pertencentes a 15 famílias; entre as aves de ocorrência na
região pelo menos 11 são de interesse ecológico e conservacionistas; a mastofauna apresenta pelo menos 50
espécies de mamíferos terrestres, sendo 9 espécies ameaçadas de extinção; já a ictiofauna do alto Rio Doce
possui ao menos 41 espécies. Durante a vistoria não foi avistado nenhuma espécie animal.
5.3 Alternativa técnica e locacional:

Devido a intervenção em APP, em mata atlântica estágio médio e pela supressão de espécies
ameaçadas, a Anglo American apresentou o Estudo Técnico de alternativa locacional elaborado pela empresa
Agroflor Engenharia e Assessoria em Gestão Empresarial LTDA - CNPJ 07.485.463/0001-30 e foi assinado por
Ricardo Soares Ramos, engenheiro agrimensor CREA-MG 118.572/D, Rafaela Vale dos Santos, bióloga CRBIO
70.365/04-D, e Elizabeth Neire da Silva, engenheira florestal CREA-MG 98.944/D. 

Devido a força hídrica, o canais de drenagem são grandes carreadores de sedimentos, assim, para
que as intervenções sejam eficientes, não há possibilidade de alternativa locacional para as estruturas aqui em
análise.
6. ANÁLISE TÉCNICA

O Plano de Utilização Pretendida - PUP para a intervenção está em conformidade com a Resolução
nº 1.905/2013; foi apresentado censo florestal com amostragem completa dos indivíduos arbóreos; foi feita
classificação de estágio de regeneração da vegetação; os mapas de uso e ocupação do solo são condizentes
com a realidade local; e foram quitadas as devidas taxas.

Por serem obras necessárias a contenção de sedimentos da lavra de minério da Anglo American na
face leste da Serra do Sapo, estando correlacionadas a atividade de mineração, as intervenções aqui
pretendidas configuram utilidade pública, o que atende as exigências das Lei Estadual nº 20.922/2013, artigo
12, para intervenção em APP e Lei Federal nº 11.428/2006, artigo 23, para intervenção em vegetação da mata
atlântica em estágio médio.  

As intervenções aqui requeridas, imprescindíveis para mitigar impactos ambientais, não possuem
alternativa locacional. Por se tratarem de infraestruturas estratégicas a contenção de sedimentos, devem ser
instaladas nos locais de grande fluxo de carreamento de sedimentos que são os cursos de água. Ainda, por se
tratarem de obras de grande dimensão necessitam de toda uma estrutura de apoio que inevitavelmente atinge
tipologias vegetacionais especialmente protegida.

A compensação proposta pela intervenção em APP atende ao artigo 5º da Resolução CONAMA nº
369/2006 e artigo 75 do Decreto Estadual nº 47.749/2019. As compensações para espécies da flora
especialmente protegidas atendem ao artigo 73 do Decreto n 47.749/2019. A compensação para intervenção
em vegetação da mata atlântica em estágio médio de regeneração natural atende aos artigos 45 a 61 do
Decreto nº 47.749/2019, artigo 17 da Lei nº 11.428/2006 e artigo 26 do Decreto Federal nº 6.660/2008.

A proposta aqui em análise de estruturas mais robustas mostra-se uma alternativa viável, visto que
essas estruturas são passíveis de manutenção para a coleta de sedimentos e possuem maior capacidade de
retenção. Relembro que as estruturas pretendidas no processo em questão são complementares as
autorizadas pelo processo de intervenção ambiental nº 14030000279/20. O imóvel ID489 - Fazenda Palmital,
Gondó e Durão é limítrofe ao imóvel do processo nº 14030000279/20, sendo separados pelo curso de água
onde serão instaladas as estruturas. 

Quanto a dispensa de licenciamento devemos observar o caput do artigo 10 da Deliberação
Normativa Copam nº 217/2017 que traz a seguinte leitura:

Art. 10 – Ficam dispensados do licenciamento ambiental no âmbito estadual as atividades ou
empreendimentos não enquadrados em nenhuma das classes ou não relacionados na
Listagem de Atividades do Anexo Único desta Deliberação Normativa.

Também deve ser observado o artigo 5º do Decreto nº 47.749/2019 que traz a seguinte leitura:
Art . 5º – As intervenções ambientais em empreendimentos ou atividades já licenciadas pelo
Estado e não previstas na licença ambiental inicial dependerão de autorização a ser
requerida junto ao IEF, quando desvinculadas de licença de ampliação.

Destaca-se também o Ofício SEMAD/SUPRAM nº 48/2020, assinado pelo Subsecretário de
Regularização Ambiental Anderson Silva de Aguilar, que após questionamento da Gerente de Licenciamento
Ambiental da Anglo American, Aline Faria Souza Trindade, sobre o rito de licenciamento a ser adotado para
regularização de intervenções na face oeste da Serra do Sapo, concluiu que:

1) Deve ser mantida a mesma lógica da regularização implementada anteriormente. Assim,
considerando que o caso em tela diz respeito a processo de licenciamento anteriormente
aprovado pelo COPAM, a autorização de intervenção ambiental deve ser feita por meio de
DAIA, conforme previsto no art. 5º do Decreto Estadual nº 47.749, de 2019.
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2) A autorização por meio de DAIA está em conformidade com o Decreto nº 47.383, de 02
de março de 2018, pois não se trata de ampliação de atividade, modificação de atividade ou
aumento de ADA. São apenas intervenções previstas na AID, que fazem parte do
licenciamento anteriormente aprovado pelo COPAM.

O requerimento de intervenção ambiental do processo não declara nenhuma atividade, até porque
nenhuma das atividades aqui em análise se enquadram nas listadas pela Deliberação Normativa nº 217/2017.
Situação essa que remete ao artigo 10 da DN nº 217/2017. Sendo assim, por se tratar de atividade não listada
não DN nº 217/2017, por não ser propriamente uma atividade de exploração mineral e tendo como objeto
somente a contenção de sedimentos, as intervenções aqui em análise servirão somente para implantação e
manutenção das  estruturas de contenção de sedimentos, não sendo permitido o uso para nenhuma atividade
de finalidade econômica. 

Entretanto, devemos considerar que o carreamento de sedimentos em grandes quantidades como
vem acontecendo, tanto que é necessário a intervenção para contenção, está correlacionado a atividade de
lavra que ocorre na Serra Sapo. Considerando que as intervenções na face oeste da Serra Sapo são
infraestruturas necessárias para a mitigação do impacto ambiental causado pela atividade de mineração que
Anglo American realiza na face leste da mesma serra, sugere-se que em uma possível expansão do
empreendimento a possibilidade de ocorrência de impacto ambiental na face oeste seja considerada e que as
intervenções necessárias a mitigar esses impactos sejam tratadas no momento do licenciamento. 

Deve-se destacar que a comunidade local faz o uso dos cursos de água da vertente oeste. As
intervenções mostram-se necessárias visto que o carreamento de sedimentos interfere na qualidade da água e
pode provocar grande impacto ambiental ao ser levado a cotas mais baixas da vertente, implicando até no
assoreamento dos córregos. Desta forma, considerando o único e exclusivo objetivo das intervenções que é a
reparação e mitigação do dano ambiental causado, a equipe técnica opina favoravelmente pelo deferimento das
intervenções aqui solicitadas.
6.1 Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:
Impactos ambientais:
- Alteração da paisagem;
- Geração de sedimentos;
- Desencadeamento e acirramento de processos erosivos;
- Alteração da qualidade do ar;
- Assoreamento dos recursos hídricos superficiais;
- Intervenção nas assembleias de fauna;
- Risco de acidentes com animais peçonhentos;
- Intervenção em APP;
- Incremento no tráfego de veículos e pessoas;
- Alteração na disponibilidade de água para a comunidade; e
- Alteração na qualidade de água.
Medidas mitigadoras:
- Controle e monitoramento dos processos erosivos: monitorar as atividades, implantar se
necessário barragens temporárias e revegetar as áreas alteradas após o término dos trabalhos;
- Inspeção periódica de maquinários e veículos: inspeção veicular que vise garantir condições seguras de
operação, prevenindo acidentes, reduzindo risco de vazamento de óleos e graxas, além de manter níveis de
gases gerados dentro da faixa considerada normal; 
- Uso de equipamentos de proteção individual: as equipes de trabalho deverão estar equipadas com EPI,
participar de palestras e diálogos para a orientação de uso dos equipamentos e posto de atendimento com
itens de primeiros socorros no canteiro de obras;
- Compensação pela intervenção em APP: recomposição de vegetação em APP em área de 0,9199 ha;
- Compensação pelo corte de espécies ameaçadas de extinção: enriquecimento da vegetação através do
plantio, em área de compensação, de espécies ameaçadas que serão suprimidas com a intervenção na
proporção de 25:1; 
- Compensação por intervenção em vegetação nativa do bioma da Mata Atlântica: destinação de área para
compensação da Mata Atlântica na proporção 2:1;
- Resgate da Flora: resgate de material genético de todas as espécies ameaçadas ocorrentes na área de
intervenção;
- Resgate de fauna e acompanhamento de supressão: a atividade de supressão da vegetação será
acompanhada por equipe especializada para afugentar animais do local e resgatar aqueles que não consigam
se deslocar; identificar os espécimes registrados na área do empreendimento; fazer a destinação adequada
dos animais resgatados incapazes de retomar à vida livre; realizar o depósito e aproveitamento científico dos
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espécimes que vierem a óbito em instituições conveniadas;
- Melhorias/regularização de abastecimento hídrico: fornecimento de água potável aos residentes locais que
utilizam o curso de água, até que as medidas de contenção de sedimentos tenham sido finalizadas.
7. CONTROLE PROCESSUAL

O presente procedimento e os documentos que o acompanham foram analisados à luz
do disposto na Lei Estadual nº 20.922/2013, Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº. 1905, de 2013; Deliberação
Normativa nº 217/2017; Lei 12.651 de 2012; Lei nº 4.747, de 09 de maio de 1968, com as alterações trazidas
pela Lei nº 22.796, de 28 de Dezembro de 2017, Decreto nº 47.749, de 2019, Decreto 47.892 de 2020,
Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.125, de 2014, Resolução CONAMA nº 369, de 28 de março de 2006, Lei
nº. 11.428, de 2006; bem como na Resolução CONAMA nº. 392, de 2007.

Trata o presente de análise de requerimento para Intervenção Ambiental em
que se requer a Intervenção em APP, com supressão de vegetação nativa, em uma área de 0,9199 há e a
Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca para uso alternativo do solo em uma área de 0,3518 ha,
no imóvel denominado Fazenda Palmital, Gondó e Durão, de propriedade de Anglo American Minério de Ferro
Brasil S/A, conforme documento de posse juntado quando da formalização do presente. O imóvel possui área
total de 84,6008, está localizado no Município de Conceição do Mato Dentro e encontra-se inserido nos os
Biomas Mata Atlântica e Cerrado.

Segundo os projetos técnicos apresentados, a intervenção requerida tem como objetivo a
implantação de infraestrutura para a contenção de sedimentos.  Nos termos da Deliberação
Normativa COPAM nº 217/2017, por não estar listada, a atividade é dispensada de Licenciamento Ambiental. Tal
fato foi confirmado pela análise técnica, e, agora, por este Controle Processual. Dessa forma, tem-se que a
análise do Requerimento no presente processo, compete à Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade
Jequitinhonha do Instituto Estadual de Florestas- IEF, por força do que preconiza o art. 38, II, e 46 I, do
decreto nº 47.892, de 2020, endossado pelo que preconiza o art. 5º, do Decreto Estadual nº 47.749, de
2019. 

Cumpre registrar que o empreendimento está cadastrado no Sinaflor, em observância ao que
dispõe os artigos 35 e 36 da Lei 12.651, de 2012 e Instruções Normativas IBAMA nº s 21/2014, 13/2017 e
14/2018.

Foram solicitadas informações complementares
referentes às documentações necessárias ao prosseguimento da análise processual e realização de vistorias,
que foram atendidas a tempo e modo pelo Requerente.

Por ter sido acostada ao processo administrativo em tela toda a documentação exigida pela
Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 1905, de 2013; Deliberação COPAM nº 217 de 2017, Decreto Estadual
47.749/2019 e disponível no sitio eletrônico do IEF, passo à análise.

De acordo com o Mapa do IBGE, bem como com o Parecer Técnico, a área em que se pretende
intervir está localizada no Bioma Mata Atlântica, em vegetação secundária em estágio médio de regeneração.

O artigo 23 da Lei 11.428, de 2006, estabelece a possibilidade de intervenção ambiental na
vegetação secundária em estágio médio de regeneração do bioma Mata Atlântica, desde que se trate de
atividade de utilidade pública, interesse social, pesquisa científica e práticas preservacionistas. No caso em
comento, por estar vinculado a atividade minerária, a atividade que se pretende desenvolver se amolda como
sendo de utilidade pública, nos termos do Decreto 9.406, de 2018, conforme preconiza o art. 2º, II.

Uma vez autorizado, o corte e a supressão de vegetação no estágio médio de
regeneração condiciona o Requerente à compensação ambiental na forma dos art. 17, da Lei 11.428, de
2006; 26, do Decreto 6.660, de 2008 e art. 45 e seguintes do Decreto 47.749, de 2019, observando-se o
procedimento trazido pela Portaria IEF nº 30, de 2015.

Nota-se que foi apresentado e aprovado o Projeto Executivo de Compensação Florestal
(31837270) quando da análise técnica, por ter sido constatado naquela oportunidade que o projeto, que
compreende a compensação e recuperação atende o que dispõe a legislação supra. Caso a autorização
ambiental requerida seja autorizada na Reunião Extraordinária da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha, do
Conselho Estadual de Politica Ambiental - Copam, o DAIA somente deverá ser emitido após a
comprovação, nos autos, do Registro do Termo de Compromisso de Compensação Florestal no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, que deverá ser averbado às margens da matrícula do imóvel receptor, a
título de recuperação/servidão ambiental, nos termos do art. 26 e 27 do Decreto Federal nº 6.660/2008 que
regulamenta o artigo 17 e 32 da Lei Federal nº 11.428/2006,  no Cartório de Registro de Imóveis competente.

No que diz respeito a intervenção pretendida em APP, tem-se que as Áreas de Preservação
Permanente são áreas protegidas, cobertas ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico
de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. Os casos em que podem
ser autorizadas, em caráter excepcional, a intervenção em APP, encontram-se disciplinados no art. 12 c/c o
art. 3º, e seus incisos, da Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013.

A intervenção ambiental no caso em análise se amolda a uma das situações caracterizadas como
de utilidade pública, conforme disposições a seguir transcritas:
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Art. 12. A intervenção em APP poderá ser autorizada pelo órgão ambiental competente em
casos de utilidade pública, interesse social ou atividades eventuais ou de baixo impacto
ambiental, desde que devidamente caracterizados e motivados em procedimento
administrativo próprio.
 
Art. 3º Para os fins desta Lei consideram-se:
 I - de utilidade pública:
(...) 
d) as seguintes atividades, que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das
funções ambientais em APPs:
1) desassoreamento de cursos d’água e de barramentos com vistas à minimização de
eventos críticos hidrológicos adversos;
(grifo nosso)

 
Dessa forma, a intervenção pretendida poderá ser autorizada, nos termos do art.12 c/c o art.3º, I,

“d” da Lei Estadual nº. 20.922, de 2013.
Foi apresentada a medida compensatória por intervenção em APP prevista pelo art.5º da

Resolução CONAMA nº 369, no Projeto Técnico de Reconstituição da Flora – PTRF (31837266 e 31837270).
Á luz do que dispõe a mencionada Resolução, ao empreendimento que intervir em APP resta

configurado o dever de compensá-la. Nos termos do art. 5°, a compensação se dará mediante
estabelecimento, pelo órgão competente, de medidas mitigadoras e compensatórias à intervenção ou
supressão de vegetação nativa em APP, que contemple efetiva recuperação ou recomposição da APP, de
maneira a permitir compensação direta e ou indireta dos impactos físicos e bióticos causados pela intervenção.

Ato contínuo, o art. 75, do Decreto 47.749, de 2019 estabeleceu as formas de compensações
admitidas, conforme a seguir descrito:

Art. 75 – O cumprimento da compensação definida no art. 5º da Resolução CONAMA nº 369,
de 28 de março de 2006, por intervenção ambiental em APP, deverá ocorrer em uma das
seguintes formas:
I – recuperação de APP na mesma sub-bacia hidrográfica e, prioritariamente, na área de
influência do empreendimento ou nas cabeceiras dos rios;
II – recuperação de área degradada no interior de Unidade de Conservação de domínio
público Federal, Estadual ou Municipal, localizada no Estado;
III – implantação ou revitalização de área verde urbana, prioritariamente na mesma sub-bacia
hidrográfica, demonstrado o ganho ambiental no projeto de recuperação ou revitalização da
área;
IV – destinação ao Poder Público de área no interior de Unidade de Conservação de domínio
público, pendente de regularização fundiária, desde que localizada na mesma bacia
hidrográfica de rio federal, no Estado de Minas Gerais e, sempre que possível, na mesma
sub-bacia hidrográfica.
(...).

Nota-se do PTRF apresentado que o Requerente propôs o cumprimento da compensação em
atendimento ao que preconiza o artigo supra.

Ante ao exposto, uma vez sendo autorizada a intervenção pretendida, a compensação pela
intervenção em APP deverá constar como condicionante no Documento Autorizativo, de modo a
assegurar o seu cumprimento, nos termos em que dispõe o art. 42, do Decreto 47.749, de 2019.

Embora na área requerida para a intervenção ambiental não tenha sido constatada a existência de
espécies imunes ao corte, foi constatada a presença de espécies ameaçadas de extinção, nos termos
da Portaria nº 443/2014, do Ministério do Meio Ambiente. 

 Conforme projetos técnicos apresentados, bem como análise e vistoria técnicas procedidas, tem-
se que supressão das espécies ameaçadas se justifica mediante o iminente  risco de degradação
ambiental, devido ao carreamento de sedimentos, e a inexistência de alternativa locacional que inviabiliza a
implantação da estrutura em outro local, razão pela qual, nos termos do art. 26, III, do Decreto 47.749, de
2019 o corte poderá ser autorizado. Uma vez sendo autorizado o corte das espécies ameaçadas, o
Requerente deverá cumprir, na integralidade, a proposta de compensação apresentada, nos termos do
disposto no art. 73 da legislação supramencionada e a a compensação pela supressão das espécies
ameaçadas deverá constar como condicionante no Documento Autorizativo, de modo a assegurar o
seu cumprimento, nos termos em que dispõe o art. 42, do Decreto 47.749, de 2019.

Quanto à regularidade ambiental, o art. 84, do Decreto nº 47.749, de 2019 preconiza que a
inscrição no CAR é condição necessária para qualquer imóvel rural quando do Requerimento de autorização
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para intervenção ambiental, vinculada ou não a processo de licenciamento ambiental. No mesmo sentido é o
que preceitua o art. 63 da Lei Estadual nº. 20.922, de 2013, ao determinar que a intervenção na cobertura
vegetal nativa dependerá da inscrição no imóvel no CAR. Verifica-se pelo recibo de inscrição (31837262 e
31837264), que o imóvel rural em questão foi cadastrado/inscrito no CAR.

Ato contínuo, constata-se o atendimento ao art. 30 da Lei Estadual nº. 20.922, de 2013 e art. 87,
do Decreto nº 47.749, de 2019, na medida em que restou comprovado que a Reserva Legal da propriedade
encontra-se em conformidade com a porcentagem mínima exigida pela legislação vigente.

Quanto a Taxa de Expediente, encontra-se nos autos do processo o comprovante de
recolhimento da Taxa de Expediente pela Intervenção em APP com supressão de cobertura vegetal
nativa, bem como o comprovante do recolhimento da Taxa de Expediente pela supressão de vegetação
nativa, conforme exigência da Lei nº 4.747, de 09 de maio de 1968, com as alterações trazidas pela Lei nº
22.796, de 28 de Dezembro de 2017. No entanto, se faz necessário o recolhimento de Taxa Complementar no
valor de R$ 0,61. 

A Taxa Florestal foi recolhida no dia 28 de junho de 2021, conforme comprovante acostado no
processo.

Quanto ao cumprimento da Reposição Florestal, o Requerente optou pelo pagamento à conta de
recursos especiais a aplicar, razão ela qual o valor da Reposição Florestal a ser pago pelo Requerente
em razão do corte raso de 102,2324 m³ de produto florestal é de R$ 2.419,23 (dois mil, quatrocentos e
dezenove reais e vinte e três centavos).

Quanto à existência de área abandonada ou não efetivamente utilizada, motivo de vedação para
conversão de novas áreas para uso alternativo do solo conforme preconiza o art. 68 da Lei Estadual nº.
20.922, de 2013 e art. 38, V, do Decreto 47.749, não ficou caracterizado no imóvel rural em
questão, conforme parecer técnico.

Observa-se que foi publicado no Diário Oficial do Estado – “Minas Gerais”, o requerimento de
intervenção ambiental  (24800728) ora em análise.

Por último, cumpre destacar que o presente Controle Processual se resume tão somente aos
aspectos jurídicos/legais da intervenção pretendida, não tendo qualquer responsabilidade pelos aspectos
técnicos apresentados, bem como não possuiu nenhum caráter vinculante, tão somente opinativo.
8. CONCLUSÃO

Após análise técnica e controle processual das informações apresentadas, e, considerando a
legislação vigente, sugerimos o DEFERIMENTO (INTEGRAL), do processo de DAIA convencional, requerido
p ela Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A., sob CNPJ 02.359.572/0003-59, que solicita
"Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo" em 0,3518
ha e "Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação
permanente - APP" em 0,9199 ha, cujo empreendimento se localiza no imóvel denominado ID489 -
Fazenda Palmital, Gondó e Durão, município de Conceição do Mato Dentro/MG, sendo o material
lenhoso proveniente desta intervenção de 44,7663 m³ de lenha de floresta nativa, 0,6269 m³ de lenha de
floresta plantada e 56,8392 m³ de madeira de floresta nativa, que terá uso interno no imóvel ou
empreendimento.

Caso seja autorizada a intervenção pretendida, o documento autorizativo (DAIA) somente deverá
ser emitido após o cumprimento da Reposição Florestal na modalidade pagamento à Conta de
Arrecadação da Reposição Florestal, no valor de R$ 2.419,23 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e
vinte e três centavos).

      Também deverão constar como condicionantes no documento autorizativo a
compensação pela intervenção em APP, bem como pelo corte de espécies ameaçadas de extinção, devendo, o
Requerente executá-las de forma integral.
9. MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

O projeto de compensação proposto atende as normativas vigentes, aprova-se as compensações.
Os estudos referentes as compensações ambientais devidas a intervenção foram elaborados pela

empresa Agroflor Engenharia e Assessoria em Gestão Empresarial LTDA - CNPJ 07.485.463/0001-30 e foi
assinado por Ricardo Soares Ramos, engenheiro agrimensor CREA-MG 118.572/D, Rafaela Vale dos Santos,
bióloga CRBIO 70.365/04-D, e Elizabeth Neire da Silva, engenheira florestal CREA-MG 98.944/D. 

Por compensação em APP será implantado o PTRF em áreas que possuem área de uso alternativo
do solo que totalizam 1,0871 ha, na modalidade recuperação, na Fazenda Empoeira, entre as coordenadas
UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 674214 / Y: 7912617 e 2 – X: 674237 / Y: 7912801. Para tal, a área deverá ser
isolada e conduzido a regeneração das espécies conforme metodologia proposta no projeto de Compensação
Florestal - Intervenções Vertente Oeste. 

Para compensação por supressão de espécies ameaçadas será realizado o enriquecimento de
vegetação nativa na fazenda Diamante, na proporção de 25 indivíduos para cada um que for suprimido. No
total serão plantados 225 indivíduos de Apuleia leiocarpa, 250 indivíduos de Dalbergia nigra, 25 indivíduos de
Ocotea odorifera e 100 indivíduos de Virola bicuhyba, totalizando 600 indivíduos a serem plantados em uma
área de 1,6292 ha entre as coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 684200  / Y: 7878912  e 2 – X: 684205  /
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Y: 7878664. Deverá ser seguida a metodologia proposta no projeto de Compensação Florestal -
Intervenções Vertente Oeste. 

Pela intervenção no bioma da Mata Atlântica, em vegetação secundária em estágio médio de
regeneração, será realizada compensação em área total de 2,2043 ha. A compensação será realizada na
modalidade conservação e manejo, na Fazenda Empoeira, em área de 1,1054 ha entre as coordenadas
UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 674008 / Y: 7910705 e 2 – X: 673875 / Y: 7910743. E na modalidade recuperação
será realizada a compensação na Fazenda Diamante, em área de 1,0989 ha, entre as coordenadas
UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 684026  / Y: 7879336  e 2 – X: 684168  / Y: 7879255. Deverão ser seguidas as
metodologias propostas no projeto de Compensação Florestal - Intervenções Vertente Oeste.

Conforme o projeto, as ações propostas para reconstituição da flora são: instalação de cercas em
todas as áreas de compensação, com uso de mourões tratados com diâmetro de 6 a 8 cm e 2,2 m de
comprimento, com distância aproximada entre si de 2,5 m; análise do solo; roçada seletiva para controlar
herbáceas oportunistas; controle e/ou combate a formigas cortadeiras com uso de formicida microgranulado à
base de sulfluramida; controle de cupins com inseticidas químicos introduzidos nos ninhos; controle de outras
pragas quando imprescindíveis; espaçamento para plantio de 3 x 3 m até 5 x 5 m de acordo com a
metodologia a ser adotada; coveamento de 40 x 40 x 40 cm; adubação de arranque; plantio; replantio em caso
de mortalidade superior a 20%; coroamento no entorno das mudas em raio de 50 cm; controle de formiga
casos ela promovam mortalidade de 8% das mudas; controle de pragas e doenças; adubação complementar; e
avaliação dos resultados.
10. REPOSIÇÃO FLORESTAL
Forma de cumprimento da Reposição Florestal, conforme art. 78, da Lei nº 20.922/2013:
(X) Recolhimento a conta de arrecadação de reposição florestal
( ) Formação de florestas, próprias ou fomentadas
( ) Participação em associações de reflorestadores ou outros sistemas
( ) Não se aplica
11. CONDICIONANTES

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mitigadoras propostas no PUP. No momento
da intervenção

2
Executar a compensação por intervenções em APP, na modalidade recuperação, em
área de 1,0871 ha, na Fazenda Empoeira, entre as coordenadas
UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 674214 / Y: 7912617 e 2 – X: 674237 / Y: 7912801.

36 meses

3

Executar a compensação pela supressão de espécies ameaçadas, na modalidade  de
enriquecimento, através do plantio de 225 indivíduos de Apuleia leiocarpa, 250
indivíduos de Dalbergia nigra, 25 indivíduos de Ocotea odorifera e 100 indivíduos de
Virola bicuhyba, totalizando 600 indivíduos a serem plantados em uma área de 1,6292
ha, na Fazenda Diamante, entre as coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X:
684200  / Y: 7878912  e 2 – X: 684205  / Y: 7878664. Todas os indivíduos deverão ser
georeferenciados.

36 meses

4
Destinar área para compensação por intervenção em Mata Atlântica, em vegetação
secundária em estágio médio de regeneração, na modalidade conservação e manejo,
na Fazenda Empoeira, em área de 1,1054 ha entre as coordenadas
UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 674008 / Y: 7910705 e 2 – X: 673875 / Y: 7910743.

36 meses

5
Executar a compensação por intervenção em Mata Atlântica, em vegetação
secundária em estágio médio de regeneração, modalidade recuperação, a ser
realizada na Fazenda Diamante, em área de 1,0989 ha, entre as coordenadas
UTM|SIRGAS2000|23K 1 – X: 684026  / Y: 7879336  e 2 – X: 684168  / Y: 7879255.

12 meses

6
Apresentar relatórios semestrais com anexo fotográfico para avaliação da situação
das compensações. Informar quais os tratos silviculturais adotados no período e a
necessidade de intervenção no plantio;

Semestralmente
até a  conclusão

do projeto

7
Deverá ser protocolado processo de compensação florestal (minerária) na URFBio
Jequitinhonha em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Portaria IEF
nº 27/2017.

30 dias

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.
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12. VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO
O Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA tem validade de 36 meses à partir

da data de sua emissão.

INSTÂNCIA DECISÓRIA

(X) COPAM / URC     (  ) SUPERVISÃO REGIONAL

RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO

Nome: Marcos Felipe Ferreira Silva 
MASP: 1460925-9

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO

Nome: Paloma Heloísa Rocha
MASP: 1459831-2

Documento assinado eletronicamente por Paloma Heloisa Rocha,
Coordenadora, em 23/07/2021, às 13:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Felipe Ferreira da Silva,
Coordenador, em 23/07/2021, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 32217922 e o código CRC 8B4FDB79.

Referência: Processo nº 2100.01.0001264/2021-28 SEI nº 32217922

Parecer 6 (32217922)         SEI 2100.01.0001264/2021-28 / pg. 12

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Empreendedor/Empreendimento/Autuado ou Recorrente

Nº do Processo

Tipo de Licença

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

FOLHA DE DECISÃO

 
DECISÃO DA 118ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA

UNIDADE REGIONAL COLEGIADA JEQUITINHONHA - (URC JEQ)

DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM

 
Data: 09 de setembro de 2021, às 13h30min.

Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w

ASSUNTO
( X ) PEDIDO DE INTERVENÇÃO OU SUPRESSÃO DE MATA ATLÂNTICA

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Anglo American Minério de Ferro
Brasil S.A.

2100.01.0001264/2021-28

Intervenção Ambiental e aprovação de compensação
decorrente da supressão de vegetação secundária em
estágio médio ou avançado de regeneração do Bioma
Mata Atlântica

DECISÃO
( X ) DEFERIDO

PROCESSO AUTORIZATIVO
(LICENÇA/REGULARIZAÇÃO/INTERVENÇÃO/SUPRESSÃO)
( X  ) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES – VALIDADE: 03 ANOS
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Nome completo

MASP

Setor

Nome do presidente

MASP

Deliberação de composição ou Memorando de delegação de competência Nº

Nome da Unidade Colegiada

APURAÇÃO DE VOTOS DO PARECER ÚNICO DA URFBIO JEQUITINHONHA: 18 
VOTOS
Quórum inicial da reunião: 16 entidades (Seapa, Sede, Seinfra, Epamig, IMA, PMMG, CRBio-04, 
MPMG, FIEMG, FAEMG, Federaminas, Sind. Prod. Rurais de Diamantina, Cáritas Diocesana de 
Araçuaí, Instituto Espinhaço, Arpa de Curvelo, IFNMG)

Entidades ausentes no início da reunião: 4 entidades (SEE, Prefeitura de Diamantina, PUC Minas, 
OAB/MG)

Quórum Julgamento: 19 entidades (Seapa, Sede, SEE, Seinfra, Epamig, IMA, PMMG, CRBio-04, 
MPMG, Prefeitura de Diamantina, FIEMG, FAEMG, Federaminas, Sind. Prod. Rurais de Diamantina, 
Cáritas Diocesana de Araçuaí, Instituto Espinhaço, Arpa de Curvelo, IFNMG, PUC Minas)

Nº de entidades ausentes durante a votação: 01 entidade: OAB/MG

Nº de Votos a Favor: 13 entidades: Seapa, Sede, SEE, Seinfra, Epamig, IMA, PMMG, CRBio-04, 
Prefeitura de Diamantina, FIEMG, FAEMG, Federaminas, Sind. Prod. Rurais de Diamantina

Nº de Votos Contrários: 05 entidades: MPMG, Cáritas Diocesana de Araçuaí, Arpa de Curvelo, IFNMG, 
PUC Minas

Nº de Impedimento: 01 entidade: Instituto Espinhaço

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Maria Cecília Silva Lopes

1367961-8

Núcleo de Apoio Operacional - Supram Jequitinhonha

DADOS DA PRESIDÊNCIA

Yuri Rafael de Oliveira Trovão

449.172-6

Memorando.SEMAD/GAB - SE.COPAM.nº 151/2021

UNIDADE REGIONAL COLEGIADA JEQUITINHONHA - (URC JEQ)

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor,
em 10/09/2021, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
34445836 e o código CRC E0725759.

Referência: Processo nº 1370.01.0042788/2021-70 SEI nº 34445836
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Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam 
Secretaria Executiva 

 

 
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES determinadas pela 
118ª Reunião Extraordinária da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha, realizada remotamente, 
via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 09 de setembro de 2021, 
às 13h30min, a saber: 4. Exame da Ata da 117ª RE de 03/08/2021. APROVADA. 5. Processos 
Administrativos para exame de requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação de 
compensação decorrente da supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do Bioma Mata Atlântica localizados em áreas prioritárias para a conservação da 
biodiversidade, não vinculados ao Licenciamento Ambiental: 5.1 Anglo American Minério de Ferro 
Brasil S.A. - Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo; 
intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
- Conceição do Mato Dentro/MG – PA/SEI/Nº 2100.01.0001264/2021-28.  Apresentação: URFBio 
Jequitinhonha. DEFERIDO. 5.2 Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A. - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo; intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP; Intervenção sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP; Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas - Conceição do Mato Dentro/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0015329/2021-
28.  Apresentação: URFBio Jequitinhonha. DEFERIDO. 
 
 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão 
Diretor Regional de Controle Processual da Supram NM e  

Presidente Suplente da URC JEQ. 
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 14 – sábado, 11 de setembro de 2021 diário do executivo minas Gerais 
Plantada - João Pinheiro/MG - PT n°: 16942/2005, Classe 5. Vigência: 
12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 11/10/2013 (TAC n° 
05/2013). 6) Santos e Dias Transportes e Carvoejamento LTDA - Pro-
dução de Carvão Vegetal, Oriunda de Floresta Plantada - João Pinheiro/
MG - PT n°: 16564/2008, Classe 5. Vigência: 12 (doze) meses, conta-
dos da data da assinatura: 12/07/2013. 7) Serra Bonita Sementes S/A 
- Culturas Anuais, Excluindo a Olericultura - Buritis/MG - n° do PT: 
14982/2008, Classe 5. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura: 15/10/2013. 8) Fazenda Pilões e Limoeiro/Francisco Alves 
da Slva - Culturas Anuais, Excluindo a Olericultura - Guarda-Mor/MG 
- PT n°: 90046/2004, Classe 5. Vigência: 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura: 19/12/2013. 9) Agropecuária YKK Ltda - Postos 
revendedores, Postos ou Pontos de Abastecimento, instalações de Sis-
temas retalhistas, Postos Flutuantes de Combustíveis e Postos reven-
dedores de Combustíveis de Aviação – Bonfinópolis de Minas/MG - PT 
n°: 08141/2004, Classe 1. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data 
da assinatura: 10/12/2013. 10) Elza Antônia da Silva Borges - ME - 
Extração de Areia e Cascalho para utilização imediata na Construção 
Civil - Lagoa Grande/MG - PT n°: 000408/2008, Classe 1. Vigência: 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura: 15/10/2013.
(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SuPrAM Noroeste de Minas .

10 1529994 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que foram alteradas as razões sociais dos empreendimentos abaixo 
identificados:
1) De: Francielly Silva Azevedo Ltda (CNPJ 38.095.797/0001-20) 
– Para: Posto Patrocínio Eireli (CNPJ 38.095.797/0001-20) – PA nº 
5385/2020. Validade: 04/12/2030; 2) De: Auto Posto Oliveira Matos 
Ltda (CNPJ 07.893.807/0001-40) – Para: Auto Posto Albane Ltda (CNPJ 
07.893.807/0001-40) – PA nº 4207/2021. Validade: 20/08/2031; 3) De: 
Agroindústria Toledo Ltda – ME (CNPJ 10.325.672/0001-20) – Para: 
CMA Toledo CIA de Bebidas Ltda – ME (CNPJ 10.325.672/0001-20) 
– PA nº 33114/2014/002/2019. Validade: 29/04/2030.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

10 1529829 - 1

 o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificada na modali-
dade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento 
e prazo de validade de 10 (dez) anos:1) Município de Piranga - Prefei-
tura Municipal de Piranga, Estação de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos, Piranga/MG, Protocolo nº 4365/2021; 2) Mega Pack Emba-
lagens Ltda, Moldagem de termoplástico não organoclorado; Mol-
dagem de termoplástico organoclorado, sem a utilização de matéria-
prima reciclada ou com a utilização de matéria-prima reciclada a seco; 
reciclagem de plásticos com a utilização de processo de reciclagem a 
seco, Visconde do Rio Branco/MG, Protocolo nº 4353/2021; 3) Tranin 
Concretos Ltda - Concreteira, usinas de produção de concreto comum, 
Divino/MG, Protocolo nº 4352/2021; 4) Auto Posto Veredas Castelo 
Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação, Muriaé/MG, Protocolo 
nº 4364/2021; 5) Juliano Martins Ribeiro, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Jequeri/MG, Protocolo nº 
4357/2021; 6) Município de São Pedro dos Ferros - São Pedro dos Fer-
ros Gabinete Prefeito - Estação de Transbordo, Estação de transbordo 
de resíduos sólidos urbanos, São Pedro dos Ferros/MG, Protocolo nº 
4381/2021; 7) Romulo B. dos Santos - Planeta Peças e Sucatas, Des-
caracterização de veículos; Processamento ou reciclagem de sucata, 
Abre Campo/MG, Protocolo nº 4410/2021; 8) Auto Posto Miranda 
Ltda - Posto de Combustíveis, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Araponga/MG, Protocolo nº 4362/2021; 9) Auto Posto Caculinha de 
Muriaé Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, Muriaé/MG, Proto-
colo nº 4356/2021; 10) Sergio Luiz do Carmo Reis, Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração, Lamim/MG, Protocolo nº 
4361/2021; 11) Marcio da Costa Pereira & Cia Ltda - Posto do Mun-
dico, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instala-
ções de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Rio Pomba/MG, Protocolo 
nº 4385/2021; 12) Posto Pirauba Ltda, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Piraúba/MG, Protocolo nº 4435/2021; 13) Airton Cristino da 
Silva, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, vivei-
ricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Antônio Carlos/
MG, Protocolo nº 4363/2021; 14) Genesis Industria Cerâmica Ltda - 
Cerâmica Genesis, Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha, Visconde do Rio Branco/MG, Protocolo nº 4462/2021; 15) 
Estrutural Concreto Ltda – Concretop, usinas de produção de concreto 
comum, Rio Pomba/MG, Protocolo nº 4392/2021; 16) Posto Chique 
Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação, Silveirânea/MG, Proto-
colo nº 4327/2021; 17) Trial Transportes e Serviços Ltda, Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Ubá/MG, Protocolo nº 
4355/2021; 18) Auto Posto Itajuru Ltda, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Brás Pires/MG, Protocolo nº 4394/2021; 19) Beneficiamento 
de Arame Piazzi & Doro Ltda, Produção de tubos de ferro e aço e/
ou de laminados e trefilados de qualquer tipo de aço, sem tratamento 
químico superficial, Matias Barbosa/MG, Protocolo nº 4358/2021; 20) 
Auto Posto Waam Ltda - Posto Campeao, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Rio Casca/MG, Protocolo nº 4395/2021; 21) Posto Compa-
nheiro Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Chiador/MG, Pro-
tocolo nº 4461/2021; 22) Posto Machado Ltda, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combus-
tíveis de aviação, Carangola/MG, Protocolo nº 4408/2021. 23) Gene-
sis industria Ceramica Ltda, Extração de argila usada na fabricação de 
cerâmica vermelha, Visconde do Rio Branco/MG, PA n° 4462/2021; 
24) Almeida Construcao E Logistica Ltda, Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Ubá/MG, PA n° 4493/2021. 25) Coope-
rativa Dos Transportadores unidos LTDA , Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Visconde do Rio Branco/MG, PA n° 4532/2021. 26) Diego 
Ferreira Do Nascimento- Auto Posto Colina,Postos revendedores, pos-
tos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, pos-
tos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Paula Candido/MG, PA n° 4547/2021. 

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

10 1529816 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) Jose Fernando Resende Dutra - Sitio Sobrado, Avicul-
tura; Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Lagoa Dourada/MG, PA nº 
650/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida 
até 31/08/2031; 2) Fernando do Carmo Monteiro, Suinocultura, Laran-
jal/MG, PA nº 2535/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTE. Válida até 31/08/2031; 3) Mirai Industrial Têxtil Ltda - Miraí 
Têxtil, Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê, Miraí/MG, PA 
nº 3241/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até 31/08/2031; 4) Jose Fernando Resende Dutra - Fazenda Vai 
e Vem, Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Lagoa Dourada/MG, PA nº 647/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até 31/08/2031.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

10 1529781 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Operação Concomitante – LP+LI+LO (LAC1): 1) Oren-
bras Mineração e Comercio Ltda - Mineração de Cipotânea, Lavra a 
céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento;Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, Cipotânea/MG, PA nº 
4416/2021, Classe 4. 

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata . 

10 1529758 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
o indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Julião Venceslau de Lana - Suinocultura - Julião Ven-
ceslau de Lana - Suinocultura; Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Ervália/
MG, PA nº 2080/2021, Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

10 1529768 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade Las Ras: 1) Municí-
pio de rodeiro - Prefeitura Municipal de rodeiro, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado 
da ocupação, Rodeiro/MG, PA nº 4396/2021, Classe 2; 2) Paulo Wil-
son Lourenço, Suinocultura, Coimbra/MG, PA nº 4438/2021, Classe 
2; 3) Fundação Renova - Depósito Temporário de Construção Civil - 
Fazenda vista Alegre, áreas de triagem, transbordo e armazenamento 
transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumo-
sos, Barra Longa/MG, PA nº 4436/2021, Classe 2; 4) Município de Ara-
ponga - Araponga Pref Gab Prefeito, Estação de transbordo de resíduos 
sólidos urbanos; Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), 
exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou ativi-
dade com regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento 
de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação; Central de rece-
bimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, 
papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com 
óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos, Araponga/
MG, PA nº 4440/2021, Classe 2; 5) Mineração Vale do Rio Pardo Eireli, 
Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, raul Soa-
res/MG, PA nº 4439/2021, Classe 2; 6) Marco Aurelio Clemente da 
Silva - Transporte e Terraplanagem volta Grande - Extração de cas-
calho e saibro volta Grande, Extração de areia e cascalho para utili-
zação imediata na construção civil, Guiricema/MG, PA nº 4437/2021, 
Classe 2; 7) Município de Divinésia - Prefeitura Municipal de Diviné-
sia, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos 
orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Divinésia/MG, PA 
nº 4482/2021, Classe 2; 8) Município de Maripá de Minas - Maripá de 
Minas Pref Gabinete Prefeito, Estação de tratamento de esgoto sanitá-
rio; interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, Maripá 
de Minas/MG, PA nº 4483/2021, Classe 2; 9) Guidoni Ornamental 
rocks Ltda, Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revesti-
mento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
São Pedro dos Ferros/MG, PA nº 4484/2021, Classe 3; 10) Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais Copasa MG - Copasa - Filial São João 
Nepomuceno - Estação de Tratamento de Esgoto São João Nepomu-
ceno, Estação de tratamento de esgoto sanitário; interceptores, emissá-
rios, elevatórias e reversão de esgoto; Aterro sanitário, inclusive Aterro 
Sanitário de Pequeno Porte – ASPP, São João Nepomuceno/MG, PA 
nº 4485/2021, Classe 2. 11) Reinaldo Elias Fernandes, Aquicultura e/
ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-rede; 
Suinocultura, Ervália/MG, PA n° 4524/2021, Classe 2. 12) Rovane Car-
los Da Silva, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo; Suinocultura, Urucânia/MG, PA n° 
4518/2021, Classe 3. 

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter.
 Superintendente regional de Meio Ambiente 

da SuPrAM Zona da Mata .
10 1529748 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Jacinto Junior Barbosa Saraiva - JR Mineração - 
Fazenda Água Limpa; Sítio Cachoeirinha (5850); Sítio Cachoei- rinha 
(2824); Cachoeirinha ou Bela Vista; Retiro; Lavra ou Bana- neira; 
Fazenda Mato Dentro, xopoto e Boa vista; Bananeiras - Zona rural 
- Presidente Bernardes – MG, Extração de areia e cascalho para utiliza-
ção imediata na construção civil; Lavra em aluvião, exceto areia e cas-
calho, Presidente Bernardes/MG, PA nº 3083/2021, Classe 3. Motivo: 
Trata-se de licenciamento conven-cional na modalidade LAC1 ao invés 
de licenciamento simplificado - LAS/RAS.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

10 1529754 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Antônio Jose Freire, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime de confinamento, Alpinópolis/MG, PA SLA nº 4573/2021, 
Classe 3. 2) LF Engenharia Rodoviária Eireli, Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e indireta Municipal, Estadual e Federal, São João Batista do 
Glória/MG, PA SLA nº 4565/2021, Classe 2. 3) Município de Bom 
Sucesso, Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto 
aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade com 
regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno 
previsto em projeto aprovado da ocupação, Bom Sucesso/MG, PA SLA 
nº 4564/2021, Classe 2. 4) Revamar Lopes Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação, Alfenas/MG, PA SLA nº 4562/2021, Classe 3.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

10 1530046 - 1

 A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Couroquímica Couros e Acabamentos Ltda. em Recuperação Judi-
cial, Confecção de calçados de couro e artefatos diversos de couro, 
Pirapora/MG, Protocolo nº 4463/2021; 2) Paulo Henrique de Faria 
Junior / Fazenda Campinas, Buriti Grande e Buritizinho, Culturas anu-
ais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo e criação de bovinos, bubali-
nos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, 
Várzea da Palma e Lassance/MG, Protocolo nº 4533/2021; 3) Cerâmica 
Buritis Ltda ., Extração de argila usada na fabricação de cerâmica ver-
melha, Pirapora/MG, Protocolo nº 4528/2021.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

10 1530047 - 1

 rETiFiCAÇÃo DE PuBLiCAÇÃo
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 31/08/2021 - pág. 10)
A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o arquivamento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
Onde se lê:
“2) (LAC2) - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e de operação: *Breno Luiz Pimenta de Figueiredo/Fazenda Piedade 
- Santa Luiza i e ii . - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicul-
tura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Lassance/MG 
- PA nº 07865/2017/001/2020 - Classe 2. Requerimento para interven-
ção ambiental vinculado. PA Nº Siam 2363/2020. Motivo: A pedido do 
empreendedor.” (...)
 Leia-se:
“2) (LAC1) - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e de operação: *Breno Luiz Pimenta de Figueiredo/Fazenda Piedade 
- Santa Luiza i e ii . - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicul-
tura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Lassance/MG 
- PA nº 07865/2017/001/2020 - Classe 2. Requerimento para interven-
ção ambiental vinculado. PA Nº Siam 2363/2020. Motivo: A pedido do 
empreendedor.” (...)
 ATENÇÃo: as demais informações permanecem inalteradas .

10 1529767 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/Cadastro: 1) 
roberto da Costa Pereira, Culturas anuais, semiperenes e perenes, sil-
vicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Chapada 
Gaúcha/MG, Protocolo nº 4161/2021, Classe 2. Motivo: A pedido do 
empreendedor .

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Superintendente regional de Meio Ambiente 

da Supram Norte de Minas .
10 1529743 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS RAS: 1) Real Mineração Serviços Ltda., Unidade de Tratamento 
de Minerais - uTM, com tratamento a seco, reciclagem ou regenera-
ção de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados,Bom 
Jesus do Amparo/MG, PA/Nº 4513/2021, Classe 3. 2) Mineração Goia-
beira Ltda ., Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revesti-
mento, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Goiabeira/MG, PA/Nº 
4517/2021, Classe 3. 3) Usina de Triagem e Compostagem de Itamba-
curi, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos 
orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, Itambacuri/MG, PA/
Nº 4526/2021, Classe 2.
- LAC 1 (LOC): 1) Ouro Verde de Minas Mineração Ltda., lavra a céu 
aberto – rochas ornamentais e de revestimento, pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, Franciscópolis/MG, PA/Nº 
4505/2021. Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental Vin-
culado 1370.01.0036223/2021-09.

(a) Elias Nascimento de Aquino Iasbik. Diretor Regional 
de Controle Processual, designado para responder pela 

Supram LM conforme ato publicado na edição de 20/05/2021 
do Diário Oficial “Minas Gerais” - página 2.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público o indeferimento dos processos de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificados:
- LAS RAS: 1) Mineração Vale Branco Ltda., Lavra a céu aberto - 
rochas ornamentais e de revestimento, Estrada para transporte de 
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegma-
titos, gemas e minerais não metálicos, Aimorés/MG, PA/Nº 3979/2021, 
Classe 2. Motivo: impossibilidade técnica. 2) Indústria Comércio Cerâ-
mica Santa rita Ltda ., Extração de argila usada na fabricação de cerâ-
mica vermelha, Itambacuri/MG, PA/Nº 1617/2021, Classe 2. Motivo: 
impossibilidade técnica. 3) Comércio de Combustíveis Ltda., Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revende-
dores de combustíveis de aviação, Bom Jesus do Amparo/MG, PA/Nº 
3864/2021, Classe 3. Motivo: impossibilidade técnica.

(a) Elias Nascimento de Aquino Iasbik. Diretor Regional 
de Controle Processual, designado para responder pela 

Supram LM conforme ato publicado na edição de 20/05/2021 
do Diário Oficial “Minas Gerais” - página 2.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro 
torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: 1) Garimpo de Capoeirana, Lavra subterrânea pegmati-
tos e gemas, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de reves-
timento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Nova Era/MG, 
PA/Nº 74/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES. Válida até 08/09/2031. 2) Serviço Autônomo de Água e Esgoto-
SAAE, Estação de tratamento de esgoto sanitário, Carmésia/MG, PA/
Nº 3369/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 08/09/2031.

(a) Elias Nascimento de Aquino Iasbik. Diretor Regional 
de Controle Processual, designado para responder pela 

Supram LM conforme ato publicado na edição de 20/05/2021 
do Diário Oficial “Minas Gerais” - página 2.

10 1530060 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. Val-
mor Fedrigo Junior - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Cultu-
ras anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipas-
toris, exceto horticultura- Pedrinópolis/MG - PA n°4412/2021. 2. Coo-
perativa Central Mineira de Laticinios LTDA - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustí-
veis de aviação- Patos de Minas/MG - PA n°4160/2021. 3. Auto Posto 
verdurão LTDA - Postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combus-
tíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação- Coromandel/
MG - PA n°4494/2021. 4. Agriplus Agroindustria e Comercio LTDA 
- Torrefação e moagem de grãos- Iraí de Minas/MG - PA n°4503/2021. 
5. Adibaldo Freitas de Queiroz/Fazenda Santa Luzia - Mat. 53.278 
e 53.276 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo- Iturama/MG - PA n°4515/2021. 6. 
Eudes Rosa/Oleofort Comercio e Coleta de Oleo e Gordura Alimenta-
res - Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 
de outros resíduos não listados ou não classificados - Uberlândia/MG 
- PA n°4516/2021. 7. Claudio Nasser de Carvalho/Fazenda Fortaleza 
e Lagoa Formosa, Mat . 55 .489 e 68 .795 - Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticul-
tura- Patos de Minas/MG - PA n°4478/2021. 8. Usina Itapagipe Acu-
car e Alcool LTDA/Fazenda Aldeia/Jacu – Mat. 16698, 16689, 14350 e 
17218 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura- São Francisco de Sales/MG - PA 
n°4479/2021. 9. Usina Itapagipe Acucar e Alcool LTDA/Fazenda Para-
fuso Monte Belo - Mat . 18322 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- São Fran-
cisco de Sales/MG - PA n°4480/2021. 10. GSP Life Botanico II empre-
endimentos imobiliarios LTDA - Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares- Uberlândia/MG - PA n°4488/2021. 
11. Geraldo José da Mota/Fazenda Andrequicé - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- 
Presidente Olegário/MG - PA n°4489/2021. 12. Santa Vitoria Açucar e 
alcool LTDA/Contrato de Parceria agrícola: Fazenda 18 -Varjãozinho - 
Prop .Millerand Bradan Júnior Mat: 18 .878 área do contrato 495,71 ha - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura- Santa Vitória/MG - PA n°4495/2021

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .

10 1529594 - 1

 A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Con-
duta do processo abaixo identificado:
1) Agropecuária Varzelândia S/A - Fazenda Agropeva S/A - Formulação 
de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais, postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de siste-
mas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedo-
res de combustíveis de aviação, culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento - Jaíba, Itacarambi, Varzelândia e 
Verdelândia/MG, PA/nº 19007/2014/003/2019, Classe 4. Vigência: 24 
(Vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 04/02/2020.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .

10 1530066 - 1

 o Conselho Estadual de Política Ambiental - CoPAM torna públicas as 
DECiSÕES determinadas pela 118ª reunião Extraordinária da unidade 
Regional Colegiada Jequitinhonha, realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 09 
de setembro de 2021, às 13h30min, a saber: 4 . Exame da Ata da 117ª 
RE de 03/08/2021. APROVADA. 5. Processos Administrativos para 
exame de requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação de 
compensação decorrente da supressão de vegetação secundária em está-
gio médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica loca-
lizados em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, não 
vinculados ao Licenciamento Ambiental: 5 .1 Anglo American Minério 
de Ferro Brasil S .A . - Supressão de cobertura vegetal nativa, com des-
toca, para uso alternativo do solo; intervenção com supressão de cober-
tura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP - Con-
ceição do Mato Dentro/MG – PA/SEI/Nº 2100.01.0001264/2021-28. 
Apresentação: URFBio Jequitinhonha. DEFERIDO. 5.2 Anglo Ame-
rican Minério de Ferro Brasil S .A . - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo; intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação per-
manente-APP; intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa 
em áreas de preservação permanente-APP; Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas - Conceição do Mato Dentro/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0015329/2021-28. Apresentação: URFBio Jequitinho-
nha . DEFEriDo .

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. Diretor Regional de Controle 
Processual da Supram NM e Presidente Suplente da urC JEQ .

10 1529551 - 1

DELiBErAÇÃo CoPAM Nº 1 .640, DE 
10 DE SETEMBro DE 2021 .

Altera a Deliberação nº 1.548, de 6 de abril de 2020, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Câmara Normativa e recur-
sal do Conselho Estadual de Política Ambiental .
A SECrETáriA ExECuTivA Do CoNSELHo ESTADuAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art . 43 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 e o art . 1º da Deli-
beração Copam/CERH nº 18, de 4 de fevereiro de 2020; DELIBERA:
Art . 1º – o item 2 da alínea “e” do inciso ii do art . 2º, da Deliberação 
Copam nº 1 .548, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
e) (...)
2 – 1º Suplente: Mariana de Paula e Souza renan” .
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2021 .
(a) VALÉRIA CRISTINA REZENDE.

DELiBErAÇÃo CoPAM Nº 1 .641, DE 
10 DE SETEMBro DE 2021 .

Altera a Deliberação nº 1.553, de 6 de abril de 2020, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara Técnica Espe-
cializada de Atividades Minerárias do Conselho Estadual de Política 
Ambiental .
A SECrETáriA ExECuTivA Do CoNSELHo ESTADuAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art . 43 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 e o art . 1º da Deli-
beração Copam/CERH nº 18, de 4 de fevereiro de 2020; DELIBERA:
Art . 1º – o item 2 da alínea “b” do inciso ii do art . 2º, da Deliberação
Copam nº 1 .553, de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
b) (...)
2 – 1º Suplente: Mariana de Paula e Souza renan” .
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2021 .
(a) VALÉRIA CRISTINA REZENDE.

10 1530075 - 1

Pauta da 56ª reunião ordinária da Câmara de Atividades industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 21 de setembro de 2021, às 14h .
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro .
2 . Abertura pelo Superintendente de Apoio à regularização Ambien-
tal e Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID), Fernando 
Baliani da Silva .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4. Exame da Ata da 56ª RO de 24/08/2021.
5 . Autorização para intervenção Ambiental vinculada a Licenciamento 
Ambiental: Acesso à Informação. Apresentação: Superintendência de 
Apoio à Regularização Ambiental - Suram/Semad.
6 . Processo Administrativo para exame de Licença de operação:
6 .1 Fergubel Ferro Gusa Bela vista Ltda . - reciclagem ou regenera-
ção de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados - 
Matozinhos/MG - PA/SLA/Nº 2106/2021 - Classe 4 (conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram CM. 
RETORNO DE VISTA pelo Conselheiro Henrique Damásio Soares 
representante da Federação de indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg).
7 . Processos Administrativos para exame de renovação da Licença de 
operação:
7.1 Radil Alimentos Ltda. - Abate de animais de pequeno porte (aves, coe-
lhos, rãs, etc.); Industrialização da carne, inclusive desossa, charqueada; 
Preparação de conservas - Itapecerica/MG - PA/Nº02031/2002/009/2017 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0023334/2021-73 - Classe 5. Apre-
sentação: Supram ASF . rETorNo DE viSTA pelo Conselheiro Hen-
rique Damásio Soares representante da Federação de Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg).
7 .2 Siderurgia Santo Antônio Ltda . - Siderurgia e elaboração de produ-
tos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferrogusa - Itaúna/
MG - PA/Nº 00354/2004/011/2017 - Classe 5. Apresentação: Supram 
NM. RETORNO DE VISTA pelo Conselheiro Henrique Damásio Soa-
res representante da Federação de indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg).
8 . Processos Administrativos para exame da Licença Prévia con-
comitante com a Licença de instalação e a Licença de operação 
- “Ampliação”:
8.1 Rivelli Alimentos S.A. - Abate de animais de pequeno porte (aves); 
Industrialização da carne, inclusive desossa, charqueada e preparação 
de conservas; Processamento e subprodutos de origem animal - Barba-
cena/MG - PA/SLA/N° 3763/2021 - Classe 6. Apresentação: Supram 
ZM .
8.2 Têxtil Nova Fiação Ltda. - Beneficiamento de fibras têxteis naturais 
e artificiais e/ou recuperação de resíduos têxteis - Guaxupé/MG - PA/
SLA/N° 3037/2021 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM.
9 . Processo Administrativo para exame de renovação da Licença de 
operação:
9.1 Delta Sucroenergia S.A. - Fabricação de açúcar e/ou destilação de 
álcool; Sistema de geração de energia termelétrica utilizando combustí-
vel não fóssil; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
Postos revendedores de combustíveis de aviação -Delta/MG - PA/Nº 
00030/1980/026/2017 - Classe 6. Apresentação: Supram TM.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202109110013360114.
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